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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0297-2016
Considerando que em nosso País ainda não há regulamentação para o descarte de medicamentos vencidos, que jogados no esgoto ou no lixo, poluem o solo e a água, trazendo risco para o meio ambiente, as pessoas e os animais. 

Considerando que farmácias e consumidores não são obrigados a recolher medicamentos vencidos, e esse é um tema alvo de debate, pois o descarte de medicamentos é uma questão de saúde pública e ambiental e vem se tornando um problema para a sociedade.  
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito para que através do setor responsável da municipalidade efetue gestões para que se institua e estimule a instalação de recipientes para coleta de medicamentos vencidos e/ou sobras nas farmácias e drogarias situadas em nosso município.
Sala das Sessões, 04 de abril de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP

                     Site: www.cmgarca.sp.gov.br / email: camara@cmgarca.sp.gov.br                              

[image: image1.jpg]